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O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos, usa~ 

do de s uas atribuições de acordo com o artigo 39 , item V, Decreto-Lei Complementar nQ 

9, de 31 de dezembro de 1969, autorizado pelo artigo 4º,letra "b" , da Lei Muni cipal nº 

1688, de 06 de dezembro de 1973 , 

O E C R E T A: 

Artigo lQ - Fica aberto no Departamento de Finanças um crédi~ 

to de Cr $ 222 . 000,00 (duzentos e vinte e dois mil cruzeiros) , suplementar às seguintes

dotações do orçamento vigente: 

1102 - 3120 . 02 - Material de Consumo- Governo e Administração Geral •.• • •• 

1604-A- 3140 .05 - Encargos Di versos - Judicia l - Governo e Administração Ge-

ral ........ .. .. . .... . ... . .. .. . . ...... . ..... . ....... . .... . 

3302- 3120 . 67 - Material de Consumo- Educação e Cultura ••...• • • •• • • ••••• 

3303- 3130 . 67 - Serviços de Terceiros - Educação e Cul t ura •••.. . ••••••.•• 

3304 - 3140 . 67 - Encargos Diversos- Educação e Cultura . • •••• • ••••• • •••••• 

3307 - 4130 . 67 - Equipamentos e Instalações - Educação e Cultura • •••.•.•.• 

3801 - 3210.83 - Subvenções Sociais - Bem Estar Social ......... ......... .. 
4402 - 3120 . 95 - Material de Consumo- Serviços Urbanos • ••.••• • •••.••••••• 

5 .000 , 00 

17 .000 ,00 

20 .000,00 

30 .000 , 00 

50 .000,00 

20 . 000 ,00 

60 .000,00 

20 . 000 ,00 

Artigo 2Q - O credito aberto no artigo anterior será coberto 

com a redução parcial da seguinte dotação do orçamento vigente : 

4304-6-4110. 94 - Obras PÚblicas - Fundo de Vale - Serviços Urbanos 222 .000 , 00 

Artigo 3Q - Este decreto entrará em vigor na data de s ua pu -

blicação , revogadas as di spos i çÕes em contrário. 

de 1974 . 

Prefei tura da Estância de São José dos Campos , 09 de outubro 
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Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos nove dias 
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